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1 - Dados Cadasfais

Órgáo lOryarização da Sociedade Civil (Convenente)

ESCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDADE 20.470.555/0001-04

Endereço

RUA JOSE ALVES VL{NA N" 02, PASSAGEM DE MARIANA

Cidade

MARIANA

U.F.

MG

CEP

35426-

000

Telefone

3t 3t 7214-

4650

E-mail

waltinho@uai.com.br

NOMEDOESPON \.EL

JOSE ARLINDO PINTO

CPF

979.7'.71.106-44

C.I.

MG 61854s

CARGO

PRESIDENTE

ENDEREÇODO RESP

RUA VEREADOR FRANCISCO DA SILVA N" 770,

PASSAGEM DE MARIANA

cEP 35.420-

000

TELEFONEDE

CoNTATO 317214-

4650

Período de execução

osl2o26 AOs/2027.BOCO DA FACHADA DA SEDE

itulo do Proietor

Unidade Administratiwa de APoio:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAMENDA IMPOSITIVA

culação Legal:

dentificaçâo do Obieto:

1

CEP 35.420{m - ESTADO DE MINAS GER Is

2 - Descrição do Proieto/Obieto

CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.42O.{X'O _ ESTAM DE MINAS GERAIS ] i:)

presente plano de trabalho tem como obietivo â realização de melhorias na es

de da Escola de Samba Morro da Saudade, por meio do reboco de sua fachada.

ara a execução da proposta, os recursos serão destinados à contratação de assesso

dministrativa para acompanhamento, e garantia de boa execução do termo, de acordo com as

gras legais, à aquisição de materiais - tais como cimento, areia e outros insumos necessário

, bem como à contratação de serviços de üdraçaria, visando à reütalização da facha

antindo a revitalização do espaço utilizado para o desenvolvimento de atividades culturais

estaca-se que os serviços de mão de obra serão realizados exclusivamente por voluntários

I€atutru fisra d

ntegrantes da própria associação)

ociais e comunitárias promovidas pela entidade

Escola de samba Morro da Saudade exerce importante papel cultural e social na comunidade

romovendo atividades ligadas ao samba, à cultura popular e à integração social de seu

articipantes.

tretânto, a fachada da sede da entidade neressita de intervenções estruturais e estéücas par

tir melhores condições de conservação do espaço, segurança e valorização do patrimôni

realização da reforma contrÍbuirá para melhorar a idenüficação üsual da sede, proporci

or acolhimento aos frequentadores e fortalecer as atiüdades culturais desenvolüdas pe

contratação de assessoria administrativa será fundamental para auxiliar na gestiío do projeto

rganização documental e correta prestação de contas dos recursos públicos. fá a aquisição d

ais de reforma e serviços de üdraçaria permiürá a execução das melhorias necessárias

ustifi cativa da Proposição:

chada da sede,

tural representado pela escola de samba.

nstituição.

úblico AIvo:

projeto beneficiará diretamente os integrantes da Escola de samba Morro da saudade, incluind

tmistâs, passistas, colaboradores e membros da comunidade envolvidos nas atiüdades culturai

a entidade, além da população em geral que participa dos eventos e ações promoüdas pe

scola.

A COMUNIDADE E MEMBROS DA ESCOLA DE SAMBA

üva de Pessoas Atendidas:
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PREFEITURA MUiTICIPAL DE MARIANA
CEP 35.,íÃ}{r0o - ESTADO DE MINAS GERAIS
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3 - Plano de Aplicaçâo e Cronograma de Desembolso

Etapa 1 (ou única):

Valor do Investimento

ATÉ 12 MESES R$ 10.721,41

Espécie Valor investido

Rs LO.72L,4!Total

Assessoria Administrativa Rs 653,41
Rs 5.568,00

Vldraçaria Rs 4.500,00

5 . Obietivos, Metas e Resultados

Promover o reboco da fachada da sede da Escola de Samba Morro da Saudade, garanti

melhores condiçôes estruturais, estéticas e de identificação do espaço utilizado para atividades

culturais e comunitárias.

ndo

Metas:

o proieto prevê a contrai"ação de serviço de assessoria administrativa, com a finalidade de

apoiar a organização documental, o acompanhamento da execução dos serviços e a elaboração

da prestação de contas referente aos recursos oriundos de emenda impositiva.

contempla, ainda, a aquisição de materiais necessários para a realização do reboco da fachada

da sede da Escola de samba Morro da saudace, incluindo, mas não se limitando a, areia, cimento,

massical, madeirite, entre outros itens descritos na planilha anexa.

Adicionalmente, esEio previstos serviços de vidraçaria. compreendendo a aquisição e instalação

de vidros, com o obietivo de aprimorar a estrutura e a estética da fachada, contribuindo para a

valorização do espaço e para a melhor ident)f:cação da sede da entidade.

Resultados Esperadosr

3

Prazo de Execução

Material de Reforma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.42GO(x) _ ESTADO OÉ MINAS GERAIS

Espera-se, com a execução do projeto, melhorar as condições estruturais e visuais da sede da

Escola de Samba Morro da Saudade, fortalecendo a valorização da cultura local, proporcionando

um ambiente mais adequado para realização das atividades da entidade e ampliando o

acolhimento da comunidade paÉicipante.

Não haverá aquisição de bens duráveis.

Mariana, 09 de março de 2026.

JOSE ARLINDO PINTO
Presidente

ESCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDADE

clh:

)i)

7 - Responsável pela Prestação de Contas

r.tolaB oo BspoNsÁwr-

JOSE ARLINDO PINTO

CPF

979;771.106-44

C.I.

l,'ÍG 618545

GO

PRESIDENTE

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL

RUA VERI,ADOR FRANCISCO DA SILVA N"

770, PASSAGEM DE MARIANA

CEP

35.420-000

TELEFONEDE

CONTATO 3I

72144650

I - Documentâção

[X) Estatuto da Entidade

(xJ cartão de CNPJ

[X) Certidão de Regularidade Fiscal (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E

TRABALHISTAJ

(XJ Outros - DECLARAÇ ES, ORÇAMENTOS E PLANILHA FINANCEIRA

w_.- 4

6 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentes

(XJ Quadro Diretivo da Entidade [Posse da Diretoria)





PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

TERMO DE COTABORAçÃO Nq 01712026

TERMO DE COTABORAçÃO QUÉ ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE MARIANA E ESCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDADE, PARA OS

IINS QUE ABAIXO ESPECITICA.

oMUNlcÍPloDEMARIANA,pessoadedireitopúblico,inscritonocNP]n918.295.303/0001-44elnscrição
Estadual isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/ne, bairro Centro, cEP 35420-003, doravante denominada

orn^*,si*oçÁo púBLtcA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos Gonçalves,

". Org"nirrçâo a" Sociedade Civil EScOtA DESAMBA MORRO DA SAUDADE' entidadesêm fins lucrativos' com

sede na Rua Jose Alves Viana, Ne 02, Distrito Passagem de Mariana - Mariana/Mc, CEP 35421-188, inscrita no CNPI

sob o ns 20.470.555/0001-04, neste ato rep|."'"nt"áo po""u presidente sr' José Arlindo Pinto' portadora do cPF ne

979.XXX.106-XX, doravante denominada OSC, doravante denominadê OSC' RESOLVEM celebrar o presente

TERMO DE COTABORAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUSUTA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO TEGAT

à Ã""" ar*o DE coLABoRAÇÃo decorrente de Emenda Parlamentar, se fundamenta nas disposições

da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 17 806/2024, Decreto Municipal ne

12.77712026 e Lei Municipal ne 4.071, de23l12l2o25 que dispõe sobre a Lei Orçamentária para oexercíciode

iõro. ,rr" Termo baseia_se nas informações contidas no processo Administrativo n9 3051/2026, relativo ao

proa"air"n,o a" in"xigibilidade de chamamento público, nos termos do art 29 da Lei Federal ne 73 019/2021'

cúUSUtA SEGUNDA - DO OBIETO

constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a concessão de apoio Íinanceiro da ADMINISTRAçAO

PÚBLlcAàoscdestinadoadarapoiofinanceiroparacontribuircomacontrataçãodeassessoriaadministrativa,
aquisição de material para refoÍma e vidraçaria que sera utilizada para manutenção da fachada da entidade'

definido no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento' independentemente de transcrição'

cúUsUtA TERCETRA - DAS COMPETÊNCIAS E DA G€STÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO serão executadâs peta osc sob supervisão

da sEcRETARIA MUNtCtpAL DE PATRlMoNto cuLTURAL E TURISMO que realizará o contÍole e fiscalizaçâo'

3.2.FicãmreservadosàSECRETARIAMUNICIPALPATRIMoNIoCULTURALEÍURlsMoosdireitosdeassunção
do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele'

nocasodeparalisaçãodasatividadesoUdâocorrênciadefatorelevantequevenhaaprejudicar.lheo
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto'

3.3 - os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que treta este instrumento' com poderes de

controle e fiscalização, a"riCnrao, pã'Á"io ã" po|.t"'i"' quu deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de

Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, Carlos Roberto da Silva e Pedro Henrique Ferreira chaves'

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3 3 deste instÍumento' compete realizar todas as êtividades previstas no

óecreto Municipal n e 17 806/2024, em especial nos arti8os 5 4;77 a 73; ê75 a 77 '

cúUSULA qUARTA - DO MONITORAMENTO E AVATIAçÃO

4.1 - A sistemática de monitoramentà e avaliação desti parceria, observará os procedimentos delineados na

Seção Vll, do capítulo V, do Decreto Municipal ne 11 806/2024'

4,2 - o Gestor poderá promover visita técnica in loco para subsidiaÍ o monitoramento da parceria' podendo

notificar a osc com antecedên.ia 
"m 

,"àçao à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normativo

Setorial, se houver.

I
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I PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

4 3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar Íerramentas tecnológicas, tais como redes sociaisna internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verjficar os resultados da parceria.

4 4 - o acompanhamento da execução será rearizado tendo como base o cronogramê de execução e odesembolso dos recursos previsto no plano de Trabalho

4.5 - A Comissão de Monitoramento e AvaÍiação, designada por meio da portaria ne OOl, de 07/Ol/2025 ealterações posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,
a padronização e a prioÍização do controle de resultêdos.

4 6 - A Comissão de rMonitoramento e Avariação homorogará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seurecebimento, o reratório técnico de monitorãmento e a;riação emitido pero gestor a. prr."ri"-lr" J"u"raconteros elementos elencados noart.73, § 1e, incisos laoVl, Decreto Municipêl ne 17.806/2024.

cúUsU[A qUINTA - Do vALoR GLoBAI. DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

5 1- Este instrumento envorve trânsferência de.ecursos financeiros da ADMINTsTRAÇÃo púBLI.A para a o'c,que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembàlso previsto no plano deTrabêlho.

5'2 - o valor global dos recursos públicos dê parceria é de RS 10.721,41 (dez mil setecentos e vinte e um reais equarenta e um centavos), oriundos dos recursos financeiros da sEcRETARtA MUNlclpAL PATRlMoNlo cuLTURALE TURISMO na dotação orçamentária ns 24.001.13.392.0 or3.2.572 335041 recurso 1500.578 ficha 568, queserão depositados em conta bancária específica.

5'3 A Iiberação do' recursos ocorrerá em uma única parcera, de acordo com o disposto no prêno de Trabarho aque se refere este TÊRMO DE COLABORAÇÂO.

5'4 Fica declarado pelo secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-se-ão os créditos para cobertura de cada parcera da despesa a ser trànsferida em exercício iutrro. qu"nJo'r"tratar de Termo de COLABORAÇÃO.

CúUsUI.A sErrA - PRAzo DE vIGÊNCIA E EFIúcIA
6 1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026 e terá vigência até (M de maio de 2027.

6 2 - A vi8ência da parceria poderá_ser alterada mediante solicitação da osc, devidamente formalizada ejustificada, a ser apresentada à sEcRETARTA M uNrcrpAL PATRTMONTOtúLruRAL E TURTSMO em, no mínimo, 30(trinta) djas antes do fim da vlgência prevista nessa Cláusula.

6 3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogaçâo de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃo púBLlcA der causa aatraso na execução do objeto, rimitada ao exato período do atraso e antes do término aa ,igenai, aa p.;L.
6 4c- A prorrogação de ofício será formarizada nos autos mediante termo de apostiramento, com comunicação à

cúusurÂ sÉTrMA - LTBERAçÃo Dos REcuRsos
7 1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desemborsoaprovado, em consonância com o cronograma de execução.

7 2 - No ca5o de o cronograma de desemborso prever mais de uma parcera de repasse de recursos, a riberaçãode cadê parcela só ocorrerá após:

7'2 1 - A OSC ap.esentar a prestação de contas das parceras anteriores - pREsrAÇÃo DE coNTAS ,ARCTAL _ nos

t

2



iti PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal ne 17'80612024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2'2-ASECRETARIAIúUNlclPALPATRIMoNlocULTURALETURlsMo,responsávelpelaparceria,verificaráa
regularidadefiscaldaosc,pormeiodeconsultaàscertidôesdequetrataoincisolldo§19doart.38,doDecreto

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anuat ao término de cada exercício'

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa' vedada a

antecipação que estiver ", 
d"r".o,Joaorn o cronograma de desembolso' conforme a nâturezê do objeto da

parceria.

cúusur.A olrAvA - DAs oBRIGAçÕES:

8.1 - DA ADMINIsTRAçÃo PÚBLlcÀ através da SECRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo cULTURAL E TURlsMo:

8.1.1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos paÍa a execução do

supramencionâdo projeto, na forml estabelecida no cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reÍlexos;

8.1.3 - zelar pelo cumprimento do disposto neste insÍumento' na Lei n' 73'O1gl2o74' no Decreto Municipal n9

71.80512024, inclusive no que refere à Transparência e Controle' conforme disposto no capítulo ll' desse

Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitêções apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - Orientar a oSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação

dê contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSc;

g.1.7 - Analisar as propostas de reformulaçôes do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito'

acompanhadês de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogêr de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados'

independentemente de solicitâção;

g.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando 
-TERMo^ 

DE

DoAçÃo, caso soticitado pela osc,;;;;;;" 
"fício' 

cuja autorizaçãã ficará a critério da AD|\illNlsTRAçÃo

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses

que antecedem ao pleito eleitorat mr'inlcif't, no' t"r.'ot ao 
"rt 

73' inciso Vl' "b" da Lei ne 9 504/1997' e observar

.-, conautrr r"aaa"s em período eleitoral, de acordo com a referida Lei'

8.2 - DA ORGANIZÂçÃO DA SOCIEDADE Clvlt

8.2.1-Exe€utaraparceriacomestritaobservânciaãoplanodetrabâlhoedascláusulaspactuada5nestetermo,

3

Municipal ne 7f .80612024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e



;lI PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

sendo vedadê a utilizaÇão dos recursos para pãgamento de despesas previstas no êrt. 60, do Decreto lúunicipalne 77.806/2024.

8'2 2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne77.806/2024, Capítulo Vt, Seções a V.

8 2 3 - Devolver, à ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA, o sâldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos daaplicêção financeira, no prazo de 30 (trinta) dias dã conclusão aa vigcncia, extinção, denúncia ou rescisão dopresente TERMO.

8 2 4 - Restituir à ADlvllNlsrRAçÃo PÚBLlcA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data dorecebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda pública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8'2 4 2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8'2 4 3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMo ou fora de seuprazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 7L,g06/2024 e naLei ne 13.019, de 2014.

8 2 5 Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de contabilidade,inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos d" p"rÀ.i".

8 2 6 Abrir conta corrente específicã em instituiçâo financeira públjca, isenta de tarifa bêncária, nos termos doart 51 da Lei ne 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Municipar ne 7;.806/2024, p"r" qr" 
" 

Ãôúl-n iir*lçooPÚBLICA efetue o depósito dos re€ursos, unicamente para consecução do obieto deste termo e em conformidadecom o Plano de Trabalho.

8'2 6 1 - Manter e movimentar os recursos Íecebidos na conta bancária, de que trata o item g.2.6, deste termo,nos termos do art,62 do Decreto Municipal ne 7l.g06/2024;

8'2 6 2 - Manter os recursos recebidos apricados no mercado financeiro, enquanto não utirizados, na forma dodisposto nos itens 8.2.6 e 9.2.6.1, deste termo.

8'2 6 3 - Decrarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens g.2.6 a g.6.2, deste termo, bemcomo informar a conta aberta para recebut. o ,aarrro aoro 
"*alurir" 

p"ra 
" 

,u" ,ovimentação, conforme ANEXOl, parte integrênte deste instrumento, independentemente d" *rnr.rifáo.

8'2 7.- Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive noque diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de p"rroat.--

8'2 S Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendovedada a utirização dos recursos recebidos da ADMTNTSTRAÇÃO püÀirte 
", aqueres correspondentes à suacontrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste terrno.

8'2 9 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentreoutros, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, naL lipticanao responsabilidade soljdária ousubsidiária da ADMTNTSTRAÇÃ. púBLrcA ê inadimprência da osc em i"i"çao 
"o 

referido pagamento, os ônusincidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçlo à sua execução.

4
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tit PREFEITURA MIINICIPAL DE MARIANA

g.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria'

8-2.11.GarantiÍolivreacessodosagentesdaSECRETARIAMUNlClPALPAIRlMoNlOcULTURALETURlsMO'do
controle lnterno do Município e do Tribunal de Contas do Estado de lúinas Gerais' aos documentos e

informaçõesrelacionadasaopresentetermo,aoslocaisdeexecuçãodorespectivoobjeto,bemcomodetodos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente'

8.2.12. Divulgar, em página dâ oSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais' e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o

foder público, contendo, no mínimo, as informaçôes exigidas no § 1e' incisos I ao V' do art 8e do DecÍeto

Municipal ne 17.806 /2024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo'

8.2.14. Observar as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei ne 9 504/1997' assim como não

realizar despesas com pubticidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral

municipal, nos termos do art. 73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei'

g.2.14.1. Com exceção do período eteitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade

relativamenteàparceria,decarátereducativo,informativooudeorientaçãosocial'veiculaÍeinserironomee
os símbolos oÍiciais do Governo Municipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

g.l.Asdespesasrelacionadasàexecuçãodaparceriaserãoexecutadasemestritaobservânciaaoplanode

trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo'

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos'

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS' férias' décimo-terceiro saláÍio' sãlários

propoiaionair, ,"rtas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas' relativos ao período de vigência da

parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tai5 como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - Pagar, a qualquer título, servidor ou empíegado público com recursos vinculados à parceria' salvo nas

hipóteses previstas em leiespecíÍica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cu.io fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora

ào, p|,r-*r, salvo se áecorrentes de atrasos da ADM|NtsTRAçÃo púBLtcA Municipal na liberâção de recursos

financeiros.

5

servidores públicos

CúUSULA NONA - DAS DESPESAS
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cúusuLe oÉcrul - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

10 L - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visandoa demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o arcance das metas e dos resurtados previstos,compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabiridade da osc e anárise e manifestaçãoconcrusiva das contas, de responsabiridade da ADMTNTsTRAçÃo púBLlcA, observado o disposto no c"oi rt udo Decreto municipal n9 ll.A06/2024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle,

10 2 - A osc fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhadaprestação de contas e comprovação da execução do objeto, que.deverá 5eÍ apresentada observando o dispostona cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir,

10 2 1 - PRESTAÇÂo DE coNTAS PARcIAL: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de ExecuçãoFinanceira, bem como os demais documentos erencados no art. g1 do Decreto Municipar ne 77.g06/2024, edeverá ser apresentadê à SECRETARTA MUNrcrpAL PATRTMONIO CULT,RAL E TURTSMO, em até 10 (dez) diasúteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma dedesembolso aprovadoi

10.2.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art. 84,do Decreto Municipal ne 77.806/2024, e deverá ser apresentada à 5ECRETARIA MUNtclpAl pATRtMoNIo
cutruRAL E TURTSMO até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência ao, 1e.rrsor, poaãnaoser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde-que devidamente justificad4

10 2'3 - PRESTAÇÃo DE coNTAs FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 85 c/c o art. 87, incisosl' lr e § 1e, todos do Decreto Municipar ne t7.go6/2024 e, semprejuízo da prestação de contas anuar, deverá serAPTESENtAdA à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULIURA.E TURISMO NO PrAZO dC Até :O (iriNtJ AiU',contado do término da vigência da parceria, prorrogáver por até 15 (quinze) ài"r, ,"ai"nt" 1Àiri."iir, "solicitação prévia da OSC.

10 2 31- Quando o final da vigência da parceria não coincidircom o encerramento doanocivil, a osc deveráapresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) aias, contaJos ootérmino da vigência do instrumento.

10 2 4 - PRESTAÇÃo DE coNTAs ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de ExecuçãoFinanceira' bem como dos demais documentos erencêdos no art. 92 crc o art.g3, incisos r, , e parágrafo único,todos do Decreto municipar ne u'.go6./2024, e deverá ser apresen,raá a trcnrra*A MUNICTpAL 
'ATRTMONTo

cULTURAL E TURrsMo no prazo de até 3o (trinta) dias, contados do término aa vigência da parceria, prorrogáverpor até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OtC.

10,3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, CM sUA ANáIISE, dCVCrá CONSidCrAr, AIéMda prestação de contas de reponsabiridade da osc, o, s"grint"s r"taiários eraborados internamente, conformeo caso:

10 3 1- Reratório de visita técnicâ,, /oco eventuarmente rearizada durante a execução da parceria;

10 3'2 - Reratório técnico de monitoramento e avariação, homoro'ado pera comissão de monitoramento eavaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento ao ouiJ" os resurtados alcançados durante aexecução do termo;

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação.

10 4 - A anárise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a riberação dasparcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela osc, do disposto nesta cláusula e nos itens

6
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7.2 a 7.2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
a inadimplênciê e abertura da Tomada de Contas Especial, alem dês sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1 de
fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguintes.

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - DA REscrsÃo E DAs sANçÕEs

LL.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em 5eus aditamentos e na ausênciê de justificativa, estará ela sujeita às sanções previstas no art.
104 do Decreto Municipal ne 77.8OG12O24, observadas as demais disposições contidas nos arts. 105 a 116, do
referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 71.A06/2024.

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativãs ao
período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

77.2.2 - A Rescisâo poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da osc;

11.2.2.2 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plêno de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quêisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualqueÍ documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA - DAs oBRTGAçóEs socrArs

12.1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundês da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidade
solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÀO PÚBLlCA.

cúUSUTA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBTICAÇÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário OÍicial Eletrônico do

Município de Mariana - DOEIú, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cúUSUtA DÉCIMA qUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou lití8ios oriundos
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a participação

da Procuradoria Geral do Município.

iiI
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I'IARIAHA

Testemunhas:

1

ft"" É-%

As pêrtes obri8am-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 03 (tres) viês de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mariana, 04 maio de 2026.

lU L|ÁNO VASCONCELOS flã--::1il.*-" "" - *-GoN(ALVES:05080130ó28;::lllá*Yr,:í::x];:i"'-_*

Juliano Vasconcelos Gonçalves
Prefeito Municipal

nt tri oni Cu ral e
.losé A.lindo Pinto

Escola de Samba Morro da Saudade
Tu o

NOME/CPF

2

NOME/CPF
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ANEXO I

DECTARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, José Arlindo Pinto, portadoÍa do CPF ns 979.XXx.106-xx, residente na Rua De Cima, nq 770, Distrito

Passagem de Mariana, Mariana/Mc, CEP 35429-000, na condição de Presidente da OSC soclEDADE

€SCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDADE, CNPJ NS 20.470,555/OOO1.O4, DECLARO 5OB AS PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente específica em

instituição financeira pÚblica, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 73-at9/2074 e

do art. 62 do Decreto Municipal ne IL.8O6/2O24, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos,

unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do

objeto deste TERMO DE CoLABORAçÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada

mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema

Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os Tecursos recebidos aplicados no

mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana,04 de maio de 2026.

)/á"r'/4"4**A É>6
José Arlindo Pinto

Escola de Samba Morro da saudade

Presidente da OSC
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